
 

 
 
 
 
ADITIVO CONTRATUAL Nº 005/2021 
 

 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL Nº 
002/2021 – CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VARGEM ALTA E A EMPRESA POSTO 
VARGEM ALTA LTDA PARA O FIM 
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 
INTEGRAM, NA FORMA ABAIXO: 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Espírito Santo, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.289.723/0001-98, 
com sede na Rua Nelson Lyrio,77, Centro, Vargem Alta – ES, neste ato 
representada pela Presidente da Câmara Vereadora ALESSANDRA OLGA 
BORGES FASSARELLA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o n° 
107.539.517-89, residente e domiciliada na Rodovia Geraldo Sartorio, s/nº, 
Castelinho, Vargem Alta - ES, doravante denominada CONTRATANTE e, de 
outro lado, a empresa POSTO VARGEM ALTA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.784.130/0001-13, sediada na Av. José 
Carlos David, nº 265, Centro, Vargem Alta – ES, CEP 29.295-000, neste ato 
representada por sua sócio administrador, SOLIMAR FARDIN GRILLO, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 072.694.297-90, 
residente e domiciliado na localidade de Fruteiras Nova, s/nº, Distrito de São 
José de Fruteiras, Vargem Alta – ES, doravante denominado CONTRATADO, 
resolvem firmar o presente termo aditivo ao contrato de fornecimento de 
combustível (gasolina comum), tudo de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que 
subseguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O Presente aditivo tem fundamento legal nos artigos 60 e 65, II, b, da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 – O preço unitário do objeto licitado (gasolina) passará a ser de R$ 5,91 
(cinco reais e noventa e um centavos) por litro, de acordo com a solicitação de 
reequilíbrio econômico financeiro apresentado pela empresa. 

 
 
 



 
 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da execução deste Aditivo Contratual correrão à conta 
da Dotação Orçamentária nº 33.90.30.000 – Material de Consumo – Câmara 
Municipal de Vargem Alta. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e condições, 
as disposições contratuais originais no que não tiverem sido retificadas, 
alteradas ou modificadas pelo presente termo, o qual fica fazendo parte 
integrante e inseparável do contrato base nº 002/2021. 

CLÁUSULA SEXTA – DA EFICÁCIA 

O presente Termo passa a vigorar a partir de 04/08/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após 
lido e achado conforme. 

 

Vargem Alta – ES, 04 de agosto de 2021. 

 

 
_______________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Contratante 

 

_____________________________________________ 
POSTO VARGEM ALTA LTDA 

SOLIMAR FARDIN GRILLO 
Contratada 

Testemunhas: 

1)______________________________________ 

2)______________________________________ 
 


